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MEMORIAL DESCRITIVO 

REFERENTE AO IMÓVEL LANÇADO NO CADASTRO IMOBILIÁRIO DO MUNICÍPIO SOB Nº 

01.01.032.0249.001 

Requerente: JOSÉ OLÍMPIO CARDOSO DOS SANTOS 

CPF:351.275.545-34 

Imóvel: Lote urbano 

Endereço: Rua João Andrade da Silva, nº 115. Centro. Uauá/BA. 

Área do terreno: 137,00 m² Perímetro: 67,50 m 
Área construída: 142.00 m² Data: 23/05/2022 

Coordenadas Geográficas: latitude 9°50'33.57"S e longitude 39°28'48.27"O 
 
 
Limites e confrontantes de quem olha da rua para o imóvel. 

Frente(sul): Via pública de dominialidade do município de Uauá denominada Rua João Andrade Da Silva. 

Lado Direito (leste): Imóvel inscrito no cadastro imobiliário Municipal sob nº 01.01.032.0244.001, localizado 
na Rua João Andrade da Silva, nº119, centro de Uauá, de posse de José Francisco Neto. 

Lado Esquerdo(oeste): Imóvel inscrito no cadastro imobiliário Municipal sob nº 01.01.032.0253.001, 
localizado na Rua João Andrade da Silva, nº111, centro de Uauá, de posse de José Dantas Macedo. 

Fundo (norte): Imóvel inscrito no cadastro imobiliário Municipal sob nº 01.01.032.0244.001, localizado na 
Rua João Andrade da Silva, nº119, centro de Uauá, de posse de José Francisco Neto. 

 
 

Descrição Do Imóvel. 

Terreno localizado na Rua Joao Andrade da Silva, nº 115, centro Uauá/BA. Referenciada ao 
meridiano central 39ºWGr, medindo 4,75 m de frente, 4,75 m de fundo, 29,00 m de frente a fundo do 
lado direito e 29.00 m de frete a fundo do lado esquerdo. Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 
P01 de coordenadas N 8911944.721 e E 447357.020; deste segue confrontando com o imóvel de posse 
de José Dantas Macedo, inscrito no cadastro imobiliário Municipal sob nº 01.01.032.0253.001, 
localizado na Rua João Andrade da Silva nº111, centro de Uauá com as seguintes coordenadas: 
Latitude; 9°50'33.61"S e Longitude; 39°28'48.45"O, com azimute de 342º47'42" por uma distância 
de 29,00m, até o ponto P02, de coordenadas N 8911945.606 e E 447361.687; deste segue confrontando 
com o imóvel de posse de José Francisco Neto, inscrito no cadastro imobiliário Municipal sob nº 
01.01.032.0244.001, localizado na Rua João Andrade da Silva nº119, centro de Uauá, com as seguintes 
coordenadas: Latitude; 9°50'32.56"S e Longitude; 39°28'48.60"O com azimute de 259º49'45" por 
uma distância de 4,75 m, até o ponto P03, de coordenadas N 8911973.316 e E 447353.102; deste segue 
confrontando com o imóvel de posse de José Francisco Neto, inscrito no cadastro imobiliário 
Municipal sob nº 01.01.032.0244.001, localizado na Rua João Andrade da Silva nº119, centro de Uauá,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2022 

 

ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2022 P.A.: Nº 0035/2022– 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: ANTONIO CARDOSO OLIVEIRA DE UAUÁ – 
CNPJ: 02.023.114/0001- 82 – OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento 
de materiais de higiene e limpeza, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitida pelo 
contratante, obedecendo às especificações, quantidades e condições constantes dos Anexos I e II 
do Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 019/2022 que, independente de transcrição, integra este 
instrumento . – VALOR GLOBAL: R$ 5.509,60 (Cinco Mil, Quinhentos e Nove Reais e 
Sessenta Centavos) – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 
4.01.01– ATIVIDADES: 2.030 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - FONTES DE 
RECURSOS: 15 VIGÊNCIA: 02/06/2022 A 02/07/2022 – DATA DA ASSINATURA: 
02/06/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2022 

 

P.A.: Nº 0083/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2022 CONTRATANTE: FUNDO 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 13.492.241/0001-47 – CONTRATADO: 

CIRURGIA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI– CNPJ: 07.626.776/0001-60 – 

OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a contratação de pessoa jurídica para 

aquisição de 02 (duas) bombas de infusão para o Hospital Municipal Dr. Jair Braga. – 

VALOR GLOBAL:  R$ 8.720,00 (Oito Mil, Setecentos e Vinte Reais) - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 3.01.01  – ATIVIDADES: 2.014 - 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - FONTES DE RECURSOS:  02/14 VIGÊNCIA: 

06/06/2022 à 06/12/2022. – DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 109/2022 

 

P.A.: Nº 0089/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 

CONTRATANTE: FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 

13.492.241/0001-47 – CONTRATADO: ADVANCED BIONICS INSTRUMENTOS 

AUDITIVOS DO BRASIL LTDA– CNPJ: 13.059.106/0001-02 – OBJETO: Constitui o objeto 

do presente contrato, a contratação de pessoa jurídica para aquisição de Baterias 

Recarregáveis para aparelho auditivo de implante coclear (ouvido biônico). – VALOR 

GLOBAL:  R$ 5.311,62 (Cinco Mil, Trezentos e Onze Reais e Sessenta e Dois Centavos) - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 3.01.01  – 

ATIVIDADES: 2.019 - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.48.00  - FONTES DE 

RECURSOS:  02 VIGÊNCIA: 08/06/2022 à 08/09/2022. – DATA DA ASSINATURA: 

08/06/2022. 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A6FBC77E6ECEE3D66F71A21D4458DAD5

sexta-feira, 10 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01707 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Uauá



sexta-feira, 10 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01707 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 656 de 10 de junho de 2022 

 

“Autoriza a unificação de matrículas dos professores 

que tenham dois vínculos com o Município de Uauá, e 

dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os professores da rede pública municipal de educação que forem detentores de 

duas matrículas junto à Secretaria Municipal de Educação, referentes a 20 (vinte) horas de 

jornada semanal de trabalho em cada matrícula, poderão, em caráter opcional, transformar 

as suas duas matrículas em uma única de 40 (quarenta) horas de jornada semanal de 

trabalho. 

Parágrafo Único – A unificação de matrículas prevista no caput deste artigo deverá ser 

requerida diretamente a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Os professores com duas matrículas de 20 (vinte) horas de jornada semanal de 

trabalho em cada matrícula pode optar pela unificação prevista nesta Lei e será 

enquadrado no nível correspondente à matrícula única de 40 horas de jornada semanal de 

trabalho, asseguradas as vantagens e gratificações até então percebidas sobre o vínculo 

mais recente. 

§ 1° Para o professor que optar pela unificação, será gerada uma matrícula única de 40 

(quarenta) horas de jornada semanal de trabalho, sendo imediatamente canceladas as 

duas matrículas de origem. 

§ 2° O tempo de serviço a ser considerado para concessão de direitos, novas vantagens 

ou gratificações previstas no Plano de Cargos e Salários do Magistério Público Municipal 

terá como referência a data da matrícula única gerada em razão do requerimento de 

unificação do servidor. 

Art. 3º Caso o professor seja lotado em mais de uma escola, ficará assegurado à Secretaria 

Municipal de Educação determinar a sua nova lotação, de acordo com a conveniência do 

serviço público. 
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§ 1º O servidor com duas matrículas que optar pela unificação de matrículas prevista no 

Art. 1º desta lei, será enquadrado automaticamente no nível correspondente à matrícula 

mais recente, respeitando sempre o limite de até 40 (quarenta) horas de jornada semanal 

de trabalho, asseguradas todas as vantagens até então percebidas nas duas matrículas. 

§ 2º Não será permitida a unificação para o professor que estiver em estágio probatório. 

§ 3º O professor que unificar suas matrículas não poderá se afastar do exercício, a pedido, 

para exercer atividade em outro órgão municipal, estadual ou federal, pelo período mínimo 

de 2 (dois) anos, contado da unificação.  

Art. 4º Efetuada a opção pela unificação de matrículas prevista no caput do artigo 1º, o 

tempo de contribuição previdenciária do servidor optante será igualmente unificado, 

prevalecendo o relativo à matricula com maior tempo de serviço, somente para efeito de 

aposentadoria e demais benefícios previdenciários. 

Parágrafo Único – Os salários de contribuição decorrentes do tempo de contribuição 

previdenciária unificando na forma do caput deste artigo também serão unificados, 

apurando-se o novo valor a ser considerado para efeito de concessão de benefício 

previdenciário, pela média ponderada dos valores até então pagos, em função do tempo 

de serviço em cada uma das duas matrículas. 

Art. 5º A transformação de matrículas prevista no § 1º, do Art. 2º desta Lei é de caráter 

irreversível e deverá ser requerida diretamente na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6º A unificação de matriculas prevista nessa Lei será permitida somente aos 

professores. 

Parágrafo Único – Os servidores terão o prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias, 

para manifestarem o interesse quanto à unificação de matriculas. As unificações das 

matriculas entrarão em vigor a partir da publicação do ato administrativo competente. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar e extinguir vagas no Quadro do 

Magistério, observadas a unificação de 02 (duas) matrículas com carga horária de 20 

(vinte) horas cada. 

Parágrafo Único – Os professores que aderirem ao sistema de unificação de matriculas 

não terão direito ao pagamento de qualquer diferença e/ou valores indenizatórios 

referentes a gratificações, quinquênios, GEAPS e vantagens aplicadas sobre o vínculo 

mais antigo. 
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Art. 8º O poder executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 120 (cento e 

vinte) dias. 

Art. 9º Fica assegurada a irredutibilidade de vencimentos para os servidores que possuam 

02 (duas) matrículas de 20 (vinte) horas e optem pela carga horária semanal de 40 

(quarenta) horas. 

Art. 10 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento do Município. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho 2022. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Lei Municipal n.º 657 de 10 de junho de 2022 

 

“Institui   o   Programa   de   Aposentadoria   Incentivada 

(PAI) no âmbito da administração pública municipal de 

Uauá – Bahia, e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, com o objetivo de 

incentivar a aposentadoria dos servidores públicos efetivos do Município de Uauá/BA.  

Art. 2º Ao servidor que aderir ao Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, será 

concedida indenização em pecúnia em decorrência da conversão dos períodos de 

licenças-prêmio adquiridas e não gozadas até a data da concessão da aposentadoria.  

Art. 3º O incentivo pecuniário de que trata esta lei, terá seu pagamento parcelado em 

número de parcelas iguais e sucessivas a serem pagas em até 30 (trinta) meses.  

§ 1º O Programa de Aposentadoria Incentivada (PAI), terá período de adesão de 20 

(vinte) dias úteis a contar da publicação desta Lei. 

§ 2º Havendo disponibilidade financeira e orçamentária, o Município poderá reduzir o 

número de parcelas de que trata o caput ou, até mesmo, efetuar o pagamento em única 

parcela.  

Art. 4º O Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI, será desenvolvido em nas 

seguintes etapas:  

I – ADESÃO: apresentação da documentação comprobatória para participar do Programa, 

na forma do art. 5º desta lei; e,  

II – EXECUÇÃO: pagamento do incentivo.  

Art. 5º São condições para adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada – PAI:  

I – Ser servidor efetivo do Município de Uauá/BA;  

II – Contar com tempo de serviço ou idade suficiente para solicitar aposentadoria junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;   

III – Aderir formal e expressamente ao PAI, autorizando o Município a proceder a sua 

exoneração após o pagamento da indenização; 
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IV – Apresentar cópia do comprovante do pedido de aposentadoria junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS.  

§ 1º Recebido o pedido de adesão ao PAI e atendidos os requisitos, o processo ficará 

suspenso até o deferimento da aposentadoria do servidor e a respectiva comprovação.  

§ 2º É vedada a adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada aos servidores que: 

I – Estiverem ou venham a responder no curso do procedimento do Programa de 

Aposentadoria Incentivada, a sindicância ou processo administrativo disciplinar cuja pena 

proposta seja demissão por justa causa e/ou exoneração a bem do serviço público; 

II – Estiverem respondendo a processo judicial pela imputação de ato ou fato criminoso, 

ímprobo ou outro que implique a perda do cargo ou a restituição de valores ao erário; 

III – Estejam em licença de interesse particular. 

Art. 6º Comprovado o deferimento da aposentadoria pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, será iniciada a fase de execução do Programa. 

§ 1º O pagamento da indenização será iniciado em até 30 (trinta) dias a contar da 

comprovação da aposentadoria.  

§ 2º Programa de Aposentadoria Incentivada enseja quitação plena e irrevogável dos 

direitos decorrentes da relação de trabalho. 

§ 3º Considerando que a adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada constitui 

expectativa de direito, o processo poderá ser interrompido ou encerrado a qualquer tempo, 

mediante decisão motivada pelo município. 

 Art. 7º A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças será 

responsável pelo recebimento, administração e execução dos atos de avaliação, 

concessão ou negativa dos requerimentos de participação no PAI.   

Parágrafo Único – Atendidos os requisitos dispostos nos arts. 5º e 6º, o Município ficará 

obrigado a deferir o requerimento.  

Art. 8º Efetuado o pagamento integral da indenização, o Município providenciará a imediata 

exoneração do servidor.  

Art. 9º A adesão ao Programa de Aposentadoria Incentivada implica: 

I – Permanência no exercício das funções do cargo até a data de publicação do ato da 

aposentadoria; 

II – Irreversibilidade da aposentadoria concedida nos termos desta Lei. 
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Art. 10 A indenização paga ao servidor que aderir ao PAI tem caráter personalíssimo e 

intransmissível, cessando o benefício em caso de óbito do servidor beneficiado.  

Art. 11 As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, que serão suplementadas, se necessário.  

Art. 12 Fica vedada, a qualquer tempo, a recontratação do empregado público que aderiu 

ao PAI, salvo quando da aprovação em novo concurso público.  

Art. 13 As disposições desta Lei serão regulamentadas por Decreto Municipal, que 

especificará o prazo de vigência do PAI, o qual poderá ser prorrogado ou renovado, bem 

como disporá sobre o limite orçamentário a ser utilizado neste Programa. 

Art. 14 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho 2022. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.494/2022 

 

“Dispõe sobre a exoneração de Diretor de Unidade de 

Ensino Municipal que abaixo indica” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e as Leis Municipais n.º  

431 e 432/2010 e posteriores alterações, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o senhor CARLOS HENRIQUE ALVES BARBOSA da 

função gratificada de Diretor de Unidade de Ensino, responsável pela unidade Escola 

Municipal Nossa Senhora do Desterro – Fazenda Desterro (Símbolo DE3). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 

data de 01/06/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.495/2022 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Diretor de Unidade de 

Ensino Municipal que abaixo indica” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e as Leis Municipais n.º  

431 e 432/2010 e posteriores alterações, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica nomeada a servidora MAGNA RIBEIRO DOS SANTOS, MAT nº 1700, para a 

função gratificada de Diretor de Unidade de Ensino, responsável pela unidade Escola 

Municipal Nossa Senhora do Desterro – Fazenda Desterro (Símbolo DE3). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 

data de 01/06/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: procuradoria@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 48/2022 

 
“Institui a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação da Parceria a ser estabelecida 

através de Termo de Fomento entre o Município 

de Uauá/BA e a Associação dos Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Uauá – APAE, e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições da Lei 13.019/2014,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento 

nº 001/2022, firmado entre o Município de Uauá/BA e a Associação dos Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Uauá – APAE, composta pelos seguintes membros: 

I – KAMILA TAMIRES ALVES DOS SANTOS (Assistente Social); 

II – LILIAN CRISTIANE CARDOSO VAZ (Coordenador do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS); e 

III – SUZI CLEZIA GOMES DE MOURA (Auxiliar administrativa). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Uauá, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: procuradoria@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 49/2022 

 
“Dispõe sobre a designação de Gestor da 

Parceria a ser estabelecida através de Termo de 

Fomento entre o Município de Uauá/BA e a 

Associação dos Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Uauá – APAE, e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando as disposições da Lei 13.019/2014,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica designada a servidora LIDINEIA DA SILVA ABREU, Coordenadora do 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, para exercer as funções de Gestora 

do Termo de Fomento nº 001/2022, firmado entre o Município de Uauá/BA e a 

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Uauá – APAE. 

Art. 2º São atribuições da gestora: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  

II – Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades 

na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 

para sanar os problemas detectados;  

III – Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 

consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata 

o art. 59 da Lei 13.019/2014;  

IV – Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 

monitoramento e avaliação; 

V – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 

comunicar imediatamente ao administrador público, a fim de que sejam adotas as 

medidas previstas no art. 62, I e II da Lei n° 13.019/2014. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: procuradoria@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Uauá, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022 

 

TERMO DE FOMENTO n.º 001/2022 – CONVENENTES: Município de Uauá, CNPJ nº 

13.698.758/0001-97 e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Uauá-Bahia, CNPJ nº 

63.083.166/0001-39 – OBJETO: repasse de recursos financeiros, por meio do Fundo Municipal de 

Assistência Social – FMAS, a fim de subsidiar a execução de projeto voltado à assistência de pessoas com 

deficiência intelectual e múltipla e suas famílias. Os referidos recursos são oriundos do Fundo Nacional 

de Assistência Social – FNAS e Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, e deverão ser aplicados, 

pela entidade, na prestação do serviço assistencial acima citado, no âmbito desta municipalidade, 

conforme plano de trabalho. VALOR GLOBAL: R$ 14.952,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta e 

dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 2.038; Classificação 3.3.50.43.00 – Subvenções 

Sociais; Fontes de Recursos 28 e 29. VIGÊNCIA: 02/01/2022 a 31/12/2024 – DATA DA 

ASSINATURA: 25/05/2022. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Termo Aditivo

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ-BAHIA 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 043/2022 

 

P.A.: 0234/2021. – Pregão Eletrônico nº 062/2021. – Contratante: município de uauá 

– CNPJ: 13.698.758/0001-97 - Contratada: Cloves Ribeiro Varjão da Silva – CNPJ: 

17.690.461/0001-36– Objeto: O objeto do presente termo é o reequilíbrio econômico 

financeiro de aproximadamente 20% (vinte porcento) dos itens 1,2,3,4,5 e 6 do pregão 

eletrônico 062/2021, para aquisição de oxigênio medicinal destinado ao hospital 

Municipal Doutor. Jair Braga e a rede de atenção básica de saúde. – Valor Global: 

650.914,80 (seiscentos e cinquenta mil, novecentos e quatorze reais e oitenta centavos) 

Fundamento Legal: art. 65, II, ‘’d’’, da lei nº 8.666/1993 Dotação Orçamentaria: 

3.01.01 – Atividade: 2.012/ 2.014 – Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – fonte: 02/14 

– data da assinatura: 03/06/2022. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 50/2022 

 

“Concede Licença-prêmio a Servidor Público Municipal 

e dá outras providências.” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO A necessidade de regularizar e democratizar o processo de concessão 

de licença-prêmio aos servidores públicos do município; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade do cumprimento do Decreto n.º 1.456/2022, que 

regulamentou as concessões das licenças-prêmio: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica concedida licença-prêmio ao servidor público municipal ANTÔNIO MARQUES 

VARJÃO LOIOLA, matrícula nº 0262, para gozo no período de 03/06/2022 à 02/09/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

data de 03/06/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 51/2022 
 

 

“Estabelece ponto facultativo nos dias 20, 21 e 22 de 

junho de 2022 e dá outras providências.” 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica estabelecido na Prefeitura Municipal de Uauá como ponto facultativo os dias 

20, 21 e 22 de junho de 2022, ressalvados os serviços e as atividades consideradas de 

natureza essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da 

Segurança Pública. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 10 de junho 

de 2022. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 1.496/2022 

 

“Dispõe sobre o recesso no período junino, e dá outras 

providências” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO os festejos em comemoração à São João Batista, padroeiro da cidade: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica instituído recesso nas repartições públicas municipais, no período de 13 a 17 

de junho de 2022. 

Art. 2º Nas datas sobre as quais recaem o mencionado recesso serão normalmente 

efetuados os serviços e as atividades considerados de natureza essencial, especialmente 

nas áreas da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da Segurança Pública, devendo as 

respectivas secretarias municipais estabelecer escalas de serviço para os servidores. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 10 de junho de 2022. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0064/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pelo 
Decreto Municipal nº 1.194, de 05 de janeiro de 2021, nos termos das Leis Federal nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 10.024 de 20 de setembro de 2019 c/c a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, torna público para conhecimento de quem possa interessar o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o nº 029/2022, do tipo de julgamento Menor Preço por Item cujo 
objeto é a Contratação de empresa(s) para prestação de serviço de estruturação (estrutura elétrica, sanitários 
químicos e estrutura metálica), visando a realização dos festejos de São João (Arraiá do Conselheiro 2022) 
de Uauá/BA, sendo vencedoras as empresas: LUCAS FELIPE GONCALVES DE ALMEIDA, inscrita no 
CNPJ: 10.158.881/0001-27, para os Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 totalizando o valor global de R$ 224.000,00 
(duzentos e vinte e quatro mil reais) e Z BARBOSA DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ: 
18.693.289/0001-37 para os Itens 06, 07, 08, 09 e 10 totalizando o valor global de 164.900,00 (cento e 
sessenta e quatro mil e novecentos reais). Uauá/BA, 09/06/2022. Pedro Morais Ribeiro – Pregoeiro Oficial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR e 
HOMOLOGAR, processo administrativo licitatório nº 0064/2022 na modalidade Pregão Eletrônico 
029/2022, nos termos Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e 10.024/2019, que tem como objeto a contratação de 
empresa(s) para prestação de serviço de estruturação (estrutura elétrica, sanitários químicos e estrutura 
metálica), visando a realização dos festejos de São João (Arraiá do Conselheiro 2022) de Uauá/BA, em favor 
das empresas LUCAS FELIPE GONCALVES DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ: 10.158.881/0001-27, 
vencedora dos Itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 e Z BARBOSA DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ: 
18.693.289/0001-37 vencedora dos Itens 06, 07, 08, 09 e 10, para que produza os efeitos legais pertinentes. 
Uauá/BA, 09 de junho de 2022. Marcos Henrique Lobo Rosa – Prefeito Municipal. 
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